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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000285-70.2011.815.0371 – 4ª Vara da Comarca de
Sousa/PB
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Rafael Alves da Silva
ADVOGADO: Aélito Messias Formiga
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
MAJORADO.  CONCURSO  DE  PESSOAS.
PLEITO  ABSOLUTÓRIO.  INCONSISTÊNCIA.
PROVAS  ROBUSTAS.  DESCLASSIFICAÇÃO
DO  DELITO  DE  ROUBO  PARA  FURTO.
PRETENSÃO  INVIÁVEL.  GRAVE  AMEAÇA
EMPREGADA  NA  EXECUÇÃO  DO  CRIME.
PLEITO  PELA  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR
DATIVO.  ATUAÇÃO  DESDE  O  INÍCIO  DO
PROCESSO.  RAZOABILIDADE  DO  PEDIDO.
HONORÁRIOS  MAJORADOS.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.  ERRO MATERIAL NA
PENA DE MULTA. CORREÇÃO, DE OFÍCIO. 

- As provas da materialidade e da autoria dos ilícitos
emergem de forma límpida e categórica do conjunto
probatório,  não  havendo  amparo  legal  para  sua
absolvição.

-  Revela-se  inconsistente  o  pleito  pela
desclassificação do delito de roubo para furto, haja
vista  a  violência  empregada,  tendo  sido  a  vítima
segurada  pelo  pescoço,  durante  a  subtração  dos
bens.

-   Imperiosa a majoração do  quantum arbitrado a
título de honorários advocatícios ao defensor dativo,
a fim de que ele guarde a devida proporcionalidade
com a atuação do causídico, que fora nomeado para
apresentar as razões finais, bem como com o trabalho
adicional desempenhado nessa instância recursal.
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-  Em  face  da  existência  de  erro  material  na
dosimetria da pena de multa, necessário proceder-se,
de ofício, à sua correção.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados, 

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar provimento parcial  ao recurso,  para,
mantida a condenação de Rafael Alves da Silva, majorar os honorários advocatícios em
favor do Advogado Aélito Messias Formiga, bem como corrigir, de ofício, erro material
na pena de multa, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a 4ª Vara da Comarca de Sousa/PB, Rafael Alves da
Silva, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 157,
§2º, inciso II, do Código Penal,  conforme narrativa constante da exordial acusatória
que passo a transcrever (fls. 02/04):

“Narram os  autos  que no dia 23 de outubro de
2010, por volta das 22h00min, nas proximidades da praça Bom Jesus,
em Sousa – PB, o denunciado subtraiu 01 (um) telefone celular, marca
NOKIA, cor preta, e 01 (uma) carteira de bolso, contendo a quantia de
R$  30,00(trinta  reais),  cartões  de  crédito  e  documentos  pessoais  de
propriedade do senhor IVAN INÁCIO, mediante violência e em concurso
com 04 (quatro) indivíduos ainda não identificados.

Segundo se infere das peças informativas, a vítima
trafegava sozinha nas  proximidades  da  praça  Bom Jesus  quando foi
abordada por 05 (cinco) indivíduos, aparentemente menores de idade,
que reduziram-lhe a capacidade de resistência através de um golpe de
‘gravata’ e passaram a subtrair seus pertences.

Infere-se  do  procedimento  inquisitorial  que  a
vítima  levou  ao  conhecimento  da  Polícia  Militar  o  ocorrido,  a  qual
imediatamente  procedeu  a  diligências  no  sentido  de  identificar  os
autores  do crime,  localizando instantes  depois  o  ora denunciado nas
proximidades da loja de conveniência ‘Toda Hora, no centro da cidade
de Sousa – PB.

Consta nos autos que ao perceber a presença da
guarnição  policial,  o  denunciado  tentou  esconder-se  embaixo  de  um
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veículo,  contudo  foi  abordado  e  preso  em  flagrante,  havendo  sido
encontrado com o chip do telefone celular subtraído da vítima.

Ouvido em delegacia de polícia, o denuncia negou
a  autoria  delitiva,  e  delatou  o  menor  de  idade  conhecido  como
CLAUDINHO, com sendo um dos autores do fato (fls. 05).

Depreende-se ainda,  do inquérito policial,  que o
ora denunciado e o menor de idade conhecido por CLAUDINHO foram
submetidos à acareação perante a autoridade policial, ocasião em que
ambos  sustentaram  suas  versões  sobre  os  fatos;  além  disso  foram
submetidos a reconhecimento diante da vítima, que apontou somente o
denunciado como um dos autores do crime.”

Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 15).

À fl.  22 encontra-se o Auto de Reconhecimento, onde restou
consignado que a vítima reconheceu apenas RAFAEL ALVES DA SILVA como sendo
um dos autores do crime.

Auto de Entrega (fl. 24).

Recebimento da denúncia em 01.02.2011 (fls. 32/33).

Ultimada a instrução criminal e oferecidas as alegações finais
pelo Ministério Público (fls.  110/113) e pela Defesa (fls.  118/121),  o Juízo  a quo
sentenciou  (fls.  124/126-v),  julgando procedente  a  Denúncia  para  condenar  o  réu
Rafael Alves da Silva, como incursos nas sanções do art.  157, §2º,  II,  do Código
Penal, fixando-lhes, a reprimenda da seguinte maneira:

- Após análise das circunstâncias judiciais, o Juízo a quo fixou a
pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase da
dosimetria, reconheceu a atenuante da menoridade relativa, contudo deixou de reduzir
a  pena  em  observância  à  Súmula  231  do  STJ.  Na  terceira  fase  dosimétrica,
reconheceu a causa de aumento prevista no art.  157,  §2º,  II,  do CP, em razão do
concurso de pessoas, majorando a pena em 1/3 (um terço), tornando-a definitiva em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 87 (oitenta e sete) dias-multa (sic),
esta, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Para  cumprimento  da  pena  foi  estabelecido  o  regime  inicial
semiaberto.
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Irresignado  com  o  decisório  adverso,  o  réu  recorreu  a  esta
Superior  Instância  (fl.  129),  pugnando  em  suas  razões  (fls.  133/142)  por  sua
absolvição,  alegando  insuficiência  de  provas.  Alternativamente,  requer  a
desclassificação  do  crime  para  o  art.  155,  caput,  do  Código  Penal.  Por  fim,  o
advogado do apelante requer a majoração dos honorários de Defensor Dativo.

Ofertadas as contrarrazões (fls.  144/147),  através das quais o
representante do Ministério Público requer o desprovimento do recurso de apelação.

Já nesta Instância, seguiram os autos à douta Procuradoria de
Justiça que, em parecer da lavra do Promotor de Justiça convocado Amadeus Lopes
Ferreira, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório (fls. 156/162).

É o relatório.

VOTO

TEMPESTIVIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 22.08.2016 (fl.
129), tendo sido o réu intimado da Sentença por edital em 10.05.2017 (fl. 150).

MÉRITO

A  pretensão  recursal  consubstancia-se  na  contrariedade  à
sentença condenatória  proferida  pelo Magistrado singular,  pugnando,  inicialmente,
por sua absolvição sob a alegação de que as provas seriam insuficientes.

Pois  bem.  De  início  vale  destacar  que  a  materialidade  e  a
autoria  atribuídas  ao  ora  apelante  são  incontestes,  visto  que  imbuídas  de
verossimilitudes que conduzem à inexorável conclusão de ser um dos responsáveis
pela prática do crime de roubo majorado, nos termos que lhe foram imputados.

Consoante  ficou  evidenciado  no  caderno  processual,  em
especial, nos relatos das testemunhas e declarantes ouvidos em Juízo (mídia/DVD –
fls. 94, 99 e 109), vê-se que restou comprovado que  o acusado participou da ação
delitiva  em  comento,  subtraindo,  mediante  violência  e  em  concurso  com  outras
pessoas, um celular e a carteira da vítima, razão pela qual revela-se inconsistente o
pleito absolutório.
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Merece destaque o fato de a vítima ter reconhecido o acusado,
ora apelante, como sendo um dos autores do crime de roubo em comento, consoante
de  depreende  do  Auto  de  Reconhecimento  de  fl.  22,  fato  confirmado  pelas
declarações  prestadas  em  Juízo,  onde  a  vítima  afirmou  que  fora  abordada  pelo
acusado, juntamente a outros quatro indivíduos, ocasião em que um deles lhe segurou
pelo  pescoço,  enquanto  os  outros  subtraíram-lhes  os  objetos  já  referidos,  tendo a
vítima acionado a Polícia Militar que, em diligência, conseguiu prender em flagrante
do acusado, o qual fora apontado pela vítima como sendo um dos que haviam lhe
assaltado (mídia/DVD – fl. 109).

Ademais, o chip de celular pertencente a vítima foi encontrado
com o apelante no momento da sua prisão em flagrante (Auto de Apresentação e
Apreensão de fl. 15).

Destarte, o contexto probatório revela que o apelante, de fato,
participou  do  crime  de  roubo,  majorado  pelo  concurso  de  pessoas,  sendo,  pois,
inviável sua absolvição.

Da mesma forma, mostram-se frágeis os argumentos postos no
presente  apelo  para  requerer  a  desclassificação  do  crime  para  furto,  porquanto
conforme já exposto acima, o acervo probatório acerca dos fatos é claro no sentido de
que o crime em comento foi praticado pelo apelante e demais comparsas, mediante
violência,  tendo  sido  a  vítima  segurada  pelo  pescoço  com  uma  “gravata”,  não
havendo nenhum amparo legal para a desclassificação pretendida.

Outrossim,  registre-se  que,  analisando  a  dosimetria
desenvolvida na Sentença de base, constata-se a existência de erro material quando
da  definição  da  pena  de  multa,  na  terceira  fase  dosimétrica,  haja  vista  que  o  d.
Magistrado ao majorar a pena em 1/3 (um terço),  pelo reconhecimento da causa de
aumento prevista  no §2º,  II,  do art.  157 do CP,  equivocou-se  no referido cálculo
aumentando a pena de 10 (dez) dias-multa para 87 (oitenta e sete) dias-multa, quando,
na verdade, o correto seria 13 (treze) dias-multa.

 
Assim  sendo,  procedo,  por  ocasião  da  análise  deste  recurso

apelatório interposto por Rafael Alves da Silva, à correção, de ofício, do aludido erro
material,  refazendo  o  cálculo  da  reprimenda  pecuniária,  a  qual  resta  fixada  no
montante de  13 (treze) dias-multa, esta, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época dos fatos, tornando-a definitiva à míngua de outras causas a
serem consideradas.
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Percebe-se que o referido equívoco se refletiu apenas na pena de
multa,  não havendo o aludido aumento para  a pena corporal,  restando evidente a
existência de erro material na dosimetria penal do delito em comento.

Por  fim,  quanto  ao  pedido  de  majoração  dos  honorários
advocatícios fixados, assiste razão à Defesa.

É que, conforme preceitua o art. 22, § 1º, do Estatuto da OAB, o
advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso
de impossibilidade da Defensoria Pública local, tem direito aos honorários, que devem
ser pagos pelo Estado.

Dessa forma, é certo que, por ter sido nomeado para atuar como
defensor dativo, o causídico faz jus à concessão dos honorários advocatícios. Ademais,
considerando que atuou na defesa do réu, desde a apresentação das alegações finais até o
presente momento, com a interposição do recurso apelatório, entendo por bem atender ao
pleito ora sob análise para majorar o valor dos seus honorários. 

A propósito:

TJMG-0973780)  APELAÇÃO  CRIMINAL  -
TRÁFICO  DE  DROGAS  -  AUTORIA  E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONTEXTO
PROBATÓRIO  SUFICIENTE  PARA  A
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO  -
DEPOIMENTO  DE  POLICIAIS  -  VALIDADE  -
RECONHECIMENTO  DA  CAUSA  DE
DIMINUIÇÃO  DO  §  4º  DO  ART.  33  DA LEI  Nº
11.343/2006 -  IMPOSSIBILIDADE -  RÉU QUE SE
DEDICA  À  ATIVIDADE  CRIMINOSA  -
ABRANDAMENTO  DO  REGIME  PRISIONAL  -
POSSIBILIDADE  -  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  DO  DEFENSOR  DATIVO  -
NECESSIDADE  -  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO. Se a prova dos autos,
em seu conjunto, aponta para a materialidade e autoria
do crime de tráfico de drogas em desfavor do réu, é de
se  manter  a  sentença  condenatória  recorrida.  Os
depoimentos testemunhais dos policiais envolvidos na
prisão do réu, desde que harmônicos com o contexto
probatório e não maculados por interesses particulares,
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são idôneos para embasar a condenação. Não é cabível
a concessão do privilégio insculpido no art. 33, § 4º, da
Lei 11.343/06 ao condenado que se dedica à atividade
criminosa, situação comprovada nos autos. Cabível o
abrandamento  do  regime  prisional,  em  razão  do
quantum da pena aplicada, eis que não reconhecida a
natureza hedionda do tráfico ilícito de entorpecentes na
sentença. O Defensor Dativo faz jus à fixação dos seus
honorários  com  base  na  tabela  da  OAB/MG.  V.V.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS -
FIXAÇÃO DE REGIME DIVERSO DO FECHADO -
DESCABIMENTO  -  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS FIXADOS AO DEFENSOR DATIVO
- POSSIBILIDADE. 1 - Em se tratando de condenação
no crime de tráfico de drogas, é necessária a fixação do
regime fechado para o cumprimento inicial da pena. 2 -
Imperiosa  a  majoração  do  quantum  arbitrado  a
título de honorários advocatícios ao defensor dativo,
a fim de que ele guarde a devida proporcionalidade
com  a  atuação  do  causídico,  bem  como  com  a
complexidade da causa e com o trabalho adicional
desempenhado  nessa  instância  recursal. (Apelação
Criminal nº 0025694-31.2016.8.13.0144 (1), 5ª Câmara
Criminal  do  TJMG,  Rel.  Adilson  Lamounier.  j.
03.10.2017, Publ. 16.10.2017).

TJSC-0530812)  APELAÇÃO  CRIMINAL  -
TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO (CP,  ART.  121,  §  2º,  II  E  VI,  C/C
ART.  14,  II)  -  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
PRELIMINAR  -  AVENTADA  NULIDADE  EM
RAZÃO  DE  O  CONSELHO  DE  SENTENÇA SER
COMPOSTO  EXCLUSIVAMENTE  POR
MULHERES  -  AFASTAMENTO  -  LEGISLAÇÃO
PROCESSUAL  QUE  NÃO  FAZ  DISTINÇÃO  DE
SEXO  PARA  O  EXERCÍCIO  DA  FUNÇÃO  DE
JURADO  -  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  OU
ILEGALIDADE -  EIVA INACOLHIDA.  MÉRITO -
ALEGADA  DECISÃO  MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS  (CPP,  ART.
593,  III,  "D")  -  INOCORRÊNCIA  -  DECISÃO
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FUNDADA EM UMA DAS VERSÕES EXISTENTES
NOS  AUTOS  -  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS
APTOS A AMPARAR A DECISÃO DO CONSELHO
DE SENTENÇA - PREVALÊNCIA DA SOBERANIA
DOS VEREDICTOS (CF, ART. 5º,  XXXVIII,  "C") -
PRETENSA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME
DE  LESÕES  CORPORAIS  INVIÁVEL  -
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA - PENA
INAUGURAL  -  CULPABILIDADE  REPUTADA
NEGATIVA  -  EMBRIAGUEZ  PREORDENADA
NÃO COMPROVADA -  AFASTAMENTO QUE SE
IMPÕE  -  SANÇÃO  READEQUADA DE  OFÍCIO.
REGIME  PRISIONAL  INICIAL  -  PRETENSA
FIXAÇÃO  EM  MEIO  SEMIABERTO  -
DESCABIMENTO  -  EXISTÊNCIA  DE  UMA
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA (CP, ART.
33,  §  3º)  -  MANUTENÇÃO  DO  REGIME
FECHADO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -
PRETENDIDA MAJORAÇÃO - PROCEDÊNCIA -
DEFENSOR DATIVO QUE ATUOU AO LONGO
DO  PROCESSO  E  NA  FASE  RECURSAL  -
APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DA  LEI
PROCESSUAL  CIVIL  -  AUMENTO  FIXADO
COM BASE NO ART. 85,  §§ 2º E 8º,  DO CPC -
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.
(Apelação Criminal nº 0000387-64.2015.8.24.0060, 2ª
Câmara  Criminal  do  TJSC,  Rel.  Salete  Silva
Sommariva. j. 05.12.2017).

TJPB-0035921) APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO
DE  DROGAS.  AUTORIA  CERTA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE PORTE
DE ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO
REFUTADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA
(ART.  33,  §  4º  DA LEI  Nº  11.343/06)  APLICADA
CORRETAMENTE.  HONORÁRIOS  DEVIDOS  A
DEFENSOR  DATIVO.  VALOR  ÍNFIMO.
MAJORAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL.  1.
Havendo prova robusta a indicar o agente como autor
do crime de tráfico de drogas, não é dado ao julgador,
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com base em meras conjecturas, desclassificar o delito
para o de porte de entorpecente para consumo pessoal.
Réu surpreendido com 26 (vinte e seis) pedras de crack
e  02  (duas)  trouxinhas  de  maconha.  2.  O  juiz  pode
aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art.
33, § 4º da Lei nº 11.343/06 em patamar inferior ao
máximo,  considerando  as  circunstâncias  do  caso
concreto.  3.  O  advogado  dativo  faz  jus  aos
honorários advocatícios devidos pela prestação dos
seus  serviços,  os  quais  devem  ser  fixados  em
parâmetros  justos,  não  podendo  ser  definidos  em
valor  ínfimo.  4.  Provimento  parcial  do  apelo
unicamente  para  majorar  os  honorários
advocatícios  para  o  montante  de  R$  2.000,00,
mantendo-se a sentença penal condenatória em todos
os  seus  demais  termos.  (Apelação  nº  0002612-
22.2010.815.0371,  Câmara  Criminal  do  TJPB,  Rel.
Márcio Murilo da Cunha Ramos. DJe 20.11.2015).

Assim,  como  a  atuação  do  referido  causídico  foi  desde  a
apresentação das alegações finais até esta fase recursal, majoro o valor dos honorários
advocatícios  fixando-os  em definitivo  no  montante  de  R$ 1.200,00  (mil  e  duzentos
reais).

Ante  todo  o  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  recurso
apelatório  para, mantida a condenação do apelante Rafael Alves da Silva,  majorar os
honorários  advocatícios em  favor  do  Advogado  Aélito  Messias  Formiga  (OAB/PB
5.769), fixando-os no valor definitivo de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), bem como,
corrigir, de ofício, erro material na pena de multa, fixando-a em 13 (treze) dias-multa.

É o meu voto.

Cópia deste Acórdão serve como Ofício de Notificação.

Presidiu o julgamento  o  Exmo.  Sr.  Des. Carlos  Martins  Beltrão
Filho, Presidente da Câmara Criminal e relator, dele participando o Exmo. Sr. Juiz de
Direito Tércio Chaves de Moura (convocado, com jurisdição limitada, para substituir o
Des.  Márcio Murilo da Cunha Ramos),  revisor,  e  o Exmo. Sr.  Des.  Arnóbio  Alves
Teodósio.

Presente à sessão de julgamento a  Exma. Sra.  Maria  Lurdélia
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Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de
fevereiro de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

        Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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